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1. Os artigos 59.° do Tratado (que pas
sou, após alteração, a artigo 49.° CE) e 
60.° do Tratado (actual artigo 50.° CE) 
opõem-se a uma legislação nacional 
que, regra geral, atende, quando da 
tributação dos não residentes, aos ren
dimentos brutos, sem dedução das 
despesas profissionais, enquanto os 
residentes são tributados pelos seus 
rendimentos líquidos, após dedução 
dessas despesas. 

(cf. n.° 55, disp.) 

2. Os artigos 59° do Tratado (que pas
sou, após alteração, a artigo 49.° CE) e 
60.° do Tratado (actual artigo 50.° CE) 
não se opõem a uma legislação nacio
nal que sujeita, regra geral, os rendi
mentos dos não residentes a um 
imposto definitivo à taxa uniforme de 
25%, retido na fonte, enquanto os 
rendimentos dos residentes são tribu
tados de acordo com uma tabela pro
gressiva que inclui uma parte de base 
isenta, desde que a taxa de 25% não 
seja superior à que seria efectivamente 
aplicada ao interessado, de acordo com 
a tabela progressiva, aos rendimentos 
líquidos acrescidos do montante cor
respondente à parte de base isenta. 

(cf. n.° 55, disp.) 
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